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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrôrico N" 2023.12.13.1

I, PâTte: PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Yârzea Alegre sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no 153 - Centro, Várzea

Alegre - Ceará. por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n" 172,

de 09 de Maio de 2023, toma público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo

indicados seú realizada licitação na modalidade ELETRôN I do tipo !4!!9&8BEçqque
será regido pelo Decrero no 10.024 de 20 de setembro de 2019. subsidiariamente a Lei Federal n' 8.666 de 2l

dejunho de 1993, Lei Federal no 10.520, de l7 de julho de 2002, o que determina as Leis complementares

n"12312006 e n l47l2}l4 e suas alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação será no

Portal de Compras do Município, através do site www.portaldeYarzeaalegrcce.com.br.

2' Pârte: DAS CLÁUS III,AS EDITALíCIAS

1.0 - Do OBJ ETO

l.l. A presente licitação tem por objeto a aquisição de Material Permanente destinado a atender as

necessidades de Escolas e Creches da Rede Pública de Ensino do Município de Yârzea Alegre, visando

manter o pleno funcionamento das atividades destas, por meio da Secretaria Municipal de Educaçâo de

Várzea AlegrelCE., conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 - DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REA I,IZACAO

2. l. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

nww.tce.ce.gov.br/licitacoes, w$'w.varzeaalegre.ce.s.ov.br, www.poíaldeYarzeaalegrece.com.br

2.2. O ceíame será realizado no endcreço elelrônico:

www.poÍaldevsÍzeaalegrece.com.br

DA AS E HORARIOS DO

3.1 . INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: l5 de dezembro de 2023, às 09:00horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28 de dezembro de 2023, às 09:00 horas.

3.3. INÍclo DA sESSÃo DE DISPUTA DE PREÇOS:28 de dezembro de 2023, às 09:30 horâs.

1.4. REFERÉNCIA DE TEMPO: Para Íodas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasíliar'DF.
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3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reali

.I.O - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÀO

4.1. A sede da Comissão de Licitação e da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, está locâlizada na Rua

Dep. Luiz Otacílio Correi4 n" 153 - Centro, Viírzea Alegre - CE.

5.0 . DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

5.1. A despesa decorrente desta liciÍação conerá à conta da dotação orçamentária constante no quadro

abaixo:

Unid. O P Elomenlo do Des
0 12.365 .0271 .2.O39 . 4.4.90.52.00

12 361 .0231.2.031 .0000
--------J

4 4 90 52.00
'l 2.1 22.0037.2.029.0000 4.4.90 52.00

6.0. DA PARTICIPACÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO

6.1 . Os interessados em paíicipar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do

Município de Ytuzea Alegre/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA
& INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, n" 251, Sala 1408 Recife/PE, inscrita no
CNPJÀ'ÍF sob o n' 15.464.263/0001-29).

6.1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município de Várzea
Alegre, que permite a panicipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

6.1.2. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Várzea AlegÍe, o fornecedor deverá

acessar a página www.portaldevârzêaaleqrece.com.br, no link "Seja um fornecedor". deverá preencher o
formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e anexar a

documentação de credenciamento descrita na página.

ó.1.3. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida. clicar no botão

"Salvar".

6.1.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de
Compras do Município da Prefeitura Municipal de Vrírzea Alegre - PMB e mantê-los aÍualizados junto aos

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.1.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
repÍesenlante legal e a presunção de sua capacidade lécnica para real\zação das transações inerentes a este
Pregão.

6.1.6. O uso da senha de acesso pelo liciante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgào
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ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade po

da senha, ainda que por terceiros.

r eventuais danos decorrentes de uso indevido

6.1 .7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deveÉ ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

6.1.8. A não observância do disposto no subitem anterior podení ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

6.1.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da

empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail:

comercial@gmcontsto.com.br.

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresarias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por âções, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados

ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, e que satisfaçam a todas as

condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que participar desta licitação com suÍrs condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6.5. Será gamntido aos licitântes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do afl.34, da Lei Federal n" 11.488/2007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" 12312006. em seu CaPítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS i DAS AQUISIÇÔES PÚBLÍCAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Compras do

Município(SistemaGMTecnotogia)nosite@oexercícioda
preferência prevista na Lei Complementar n' 12312006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos temros deste edital.

6.7.1 . É vedada a panicipação de pessoa fisica e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou pÍepostos com procuração;

ó.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata. recuperação judicial
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;

6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.ó. Suspensas tempomriamente de participar de licitação e impedidas de contrataÍ com a Administraçâo;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Públic4 enquanto perdurarem os motivos determinanles
desta condição;

6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta:
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6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contmto social não inclua o objeto desta licitação

7.1 . Os licitantes deverâo encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM Tecnologia, no

Portal de Compras do Município atÍavés sítio eletrônico www.portaldevarzeaalegreCe.Com.br, os

documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja

cadastrada (preenchida), com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário

estabelecidos no item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da propostâ iniciâl como arquivo

digitalizado em anexo.

7.1.1. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhâdâ do Objeto

Ofertado". deyendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2. O envio da propostq acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senh4 obtida junto ao Portal de Compras do Município, atÍavés do Sistema CM

Tecnologia no endereço eletrônico www.portaldevarzeaalegrece.com.br.

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade Íiscal ou trabalhist4 nos termos do Art. 43, § 1", da Lei

Complementar no 123 /2006.

7.4. No campo "lnformâções rdicionais", deverão constar necessariaÍnente o seguinte:

a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens. de acordo com o disposto no

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a.u1ç3 g/ou fabricante do

pÍoduto;

b) Preço global do lote colado em algarismos;

c) Prazo de validade da propost4 que não podeÉ ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o próprio íabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modo a não ser identificado, nesle caso, deverá incluir o Termo "! !Bç!-EÚ!BIA'.
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tràtamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o

arligo 34 da Lei n' 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documenlação de

habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrÔnico no §ite

www.portâldevarzeaalegrsce.com.br.

7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sislema ou da desconexão da paíe do próprio licitante.

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.
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7.8. Não seÉ estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas.

que somente ocorrerá após a realização dos procedimenlos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliaçâo do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores pÍopostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

tmbalhistas, tribulários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na elapa de lances. serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegaçào de erro.

omissào ou qualquer outro pretexto.

7. 13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamenle por meio do

Sistema GM Tecnologi4 no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico

www.Írortaldevârzeaâlesrece.com.br, ate a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital.

acarretará na inabilitação/desclassiÍicaçâo do proponente, sendo convocado o licitante subsequente. e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação.

E.O . DA ABE RA E.TI]I,GAMENTO D PROPOSTAS

8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) faní as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocona alguma desclassificação, devení ser fundamentada e registradâ no sistemA com

acompânhamento em tempo Íeal por todos os pârticipantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

uniúrios, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

8.3. O sistema ordenará automâticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participaÍão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da propostÀ o preço cotado poderá ultrapassar o limite mríximo discriminado Anexo I -
TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafel entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite miiximo constante no Termo de Referência, caso o

lote colado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior à,quele limite. Ca-so

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor Preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagÍrs ou que apÍesentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, moÍrnente no que tange aos aspectos tributrírios; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitrários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

Rua Dep, Luiz Otacílío Correi4 lsj - Centro - CEP: t;3.54o-ooo - Várzea Alegre/CE

"Vârzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

wj
.,t1

Nr

n



\/
ffivARzE  ALÉORE

8.5.2. Que após a fase de lances ou negociação, quando houvel pennanecercm com seus preços unitários

total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERENCIA).

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

9.0 - DA ETAPA DE LANCES

9.1. O(A) pregoeiro(a) daní início à sessão publica no horário previsto no subitem 3.3, e em seguida a etapa

competitiva, quando, então, os licitanles poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote/'item.

9.2.1 . Na fase de lances, o lance final devení atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de RefeÉncia; e, caso o lote cotado sejâ composto de itens, o preço unitrírio do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deveú reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite mrlximo do referido Termo de Referência.

9.2.2. Os licitantes poderão ofeÍtaÍ lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistem4 ainda que este seja maior que o menor lancejá ofeÍtado por outÍo licitante.

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valoÍ, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio.

9.3. Durante a sessão pública de disputa os licitantes serão informados, em tempo reai, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema

podeá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuizos dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a l0
(dez) minutos, a sessão pública seú suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico ulilizado para a divulgação.

9.4.2. CabeÍa ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da paÍe do próprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este ceÍame seÉ o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso

Il c/c Art. 33, do Decreto Federal n" 10.024i2019, observado os seguintes termos:

9.5.l. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública teni duração de 15 (quinze) minutos.

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acim4 o sistema encamiúará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até l0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (âté l0 minutos), o sistema

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até

10o/o (dez por cento) superiores àquela possam ofeíar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos.
que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9 5'3, os autores

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o miíximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que seni sigiloso até o encerramento deste Pràzo.

9.5.5. Encerados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, â1é o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que seri sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etap4 o disposto no item editalicio 9.5.5.

9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para

habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da

etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5'6.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte paÍticipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocadê se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, daLei Complementar no 123/200ó, regulamentada pelo Decreto n' 8538/2015'

9.7. Nessas condições, as proPostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com

preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocad4 no caso destâ nâo estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocad4 no prdzo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema contados após a comunicação automáticâ para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empÍesa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo eslabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.10. No câso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentâr melhor ofeÍta.

9.11. A ordem de âpresentação das popostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. O sistema informaú a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

t 0.0 - Do Ltct ARREMATANTE E DA NEGOCIAC Ão DA PROPOSTA

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deveú encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contÍaproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das preyistas no Edilal.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
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10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primei

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao miíximo estipulado

contratâção no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9" do art. 26 do

Decreto no 1O.024/2019 e veúficaÉ a habilítação do licitante, conforme disposições do edital.

10.4. A partir da sua convocação, o aÍrematanle deveá encamiúar no prazo de 2 (duas) horâs, através de e-

mail (licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br) a proposta de preços final e, se necessário, documentação

complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no

item l0.l deste edital.

10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
acarretaÍá desclassificaçâo, sendo convocado o licitante subsequenle, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificação.

10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema GM Tecnologi4 no Portal de Compras do Município. através do sítio eletrÔnico

ll]{rpoÍaldevârzeaalegrece.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará

na insbilitação/desclassiíicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação.

I I.O - DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA)

I I .l . A proposta deveÉ ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha
vir assinada pelo representante legal do licitante citâdo na documentação de habilitação, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, risuràs ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.

ll.l.l. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

I 1.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

I 1.3. O licitante não podená cotar pÍoposta com quantitativo de iteÍr/lote inferior ao determinado no edital.

I 1.4. Na cotação do preço unitírio, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5. Nos pÍeços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregaá) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozâni dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperatiyas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tribúiírio e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualquer outro agente econômico.

I 1.7. Após a apresenlação da proposta não caberá desistência.

I 1.7. l. No pÍegão eletrônico, a desistência de proposla somente pode ocorrer até a abertura da sessão pública
({rt.26, § 6" do Decrêto Federal n" 10.02412019) c/c entendimento recente do Tribunal de Contas da
Uniâo - TCU, Acôrdáo n'213212021.
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I2.O - DÀ HABI LITÂCAO

12.1. Os documentos de habilitação deverâo ser apresentados da seguinte forma:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ.4VíF;

b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estâdual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;

f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (NSS) - CND;

h) Prova de regularidade fiscatjunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Ceíidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tmtando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de

documentos de eleição de seus administradores;

k) RegistÍo comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica.

o) CompÍovaçâo de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em caÍacterísticas,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fomecido(s) por pessoa(s) j urídica(s) de direito público ou privado.

o.l) Nos casos de alestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresenlado com

firma devidâmente reconhecida em cartório compelente ou acompanhado de documento de identificação do

signatfuio para confrontação da assinatura;

p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de l8
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de l4 (quatorze) anos, nos teÍrnos do inciso XXXIll, do Art-

7' da Conslituição Federal.

12.2, Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento. da
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido
emitidos hri no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se

emitidos por pr.vo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
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12-2.1. FicàÍn excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscriç

I3.O - OUTRAS DISPOSICÕES

l3.l . Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresq da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art 34, da Lei Federal n" 11.488/2007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar no 123 /2006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhist4 âte o final do prazo estabelecido, implicaú na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

I4.0. DOS CRITÉRI DE JULGAMENTO

14.1. Para julgamento das propostas será adotado o citério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido

nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Retbrência que norteia a contratação,

tomando-se como parâmetÍo, para tânto, o menor Preço coletado. na sequênci4 ou a média de preços, sempÍe

buscando alcançar a maior vantajosidade.

l4.l.l . A disputa seú realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não podeÉ conter item com valor superior ao estimado pela

Administmção, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao Iimite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o liciEnte que cotou na proposta

escrita o menor preço deveÉ reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda se o licitante desatender as exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compalibilidade e a

habilitação do paíicipante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no aÍi.44, § 2", da Lei

Complementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), sení convocado na ordem de

classificação, no "chât de mensagem", para ofeíar novo lance inferior ao melhor lance registrado, Para, no

prazo de 05 (cinco) minutos. utilizar-se do direito de preferência.

I5.O - DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:

15.1. As proposlas serão desclassiÍicadas quando apÍesentadas em condições ilegais, com omissões, ou
conflitos com as exigências deste edital.
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l5.l.l. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo

epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2 . A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

ló.0 PEDIDOS DE ESCLARECI MENTOSEDAI M PUG N ACÃO DO ATO

CONVOCATÓRIO

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao Processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das plopostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço licitacso@varzesalesre.ce,gov.br, informando o número deste pregão no

Portal de Compras do Município, através do sistema da GM Tecnologia e o órgão interessado'

16.2. Nos pedidos de esclaÍecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (cNPJ, Razâo

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa fisica) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitações.

16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das pÍopostas, qualquer pessoa podeú

impugnar o presente edital, mediante petigão por escrito, por meio eletÍÔnico, no Portal de Compras do

Município, através do sistema no site www.portaldevarzeaalegrece.com.br, ou pelo e-mail

I icilácao@vâ rzeaalegre.ce. gov. br,

16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão seú comunicada aos interessados.

16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. Quâlquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, excelo quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnações apÍesentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e cabení ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10. Acolhida a impugnação contra o edilal, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

I7.O - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17. l. Declarado o vencedol qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso! em campo próprio do sislema, quando lhe seni concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentaçào

das razões por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras do Município, através do sistema no site

rvww,Dortâldeva rzeaalegrece.com.br, ou pelo e-mail licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. Os demais

Rua Dep. Luiz Otacílio Correí4 15j - Centto - CÊP: 63.540-000 - Várzea AIegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

N,



VARZEA ATEORE

licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começaú

contar a par{iÍ do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

17.2. Nâo serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não hâbilitado

legalmente ou nâo identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

l?.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item l7.l deste edital, importaní na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos âlos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiv4 e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2 deste edital.

I8.O - DA ADJ UDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só podení ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18.i. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitâção, decidido o recurso, este homologaní o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

18.5. O sistema gerarâ ata circunstanciad4 na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

I9.O - DÂS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiyer a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, compoíar-se de modo inidôneo, hzer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficaní impedido de licitar e contrataÍ com a

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquânto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação peranle a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

19.2. A Conhatada ficani ainda sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou nâo

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/9i, podení ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratan

desde que não caiba a aplicação de sançâo mais graYe.

II - muitas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Recei

Federais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fornecidas pela Contratante);

a\ de l% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0% (dez por cento) do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor conmtual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exeÍcício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recus4 cÍlso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

datâ da comunicação formal da rejeição;

III - suspensão temponiria de participação em Iicitação e impedimento de contratar com o Município de

Vfuzea AlegÍe, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e Ill do item 19.2 supra

e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso Mo mesmo item.

19.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado' será

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou

insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido seá cobrado administrativamente ou inscrito como

Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

correspondentes.

19.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas à empresas que, em

razão do contrato objeto destâ licitação:

I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

III sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

19.6. As sanções previstas nos incisos I, III e Mo item 19.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco) dias úteis.

19.7. A licitante adjudicauíria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe seú encamiúada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por
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cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis,

descumprimento lotal da obrigação assumida.

19.8. As sanções preyistas no item 19.7 supra não se aplicam à demais licitantes que, apesar de nào

vencedoras, venham a ser Convocadas para firmarem o Termo de Contrato, de acordO com este edital, e no

prazo de 48 (quârenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20.0. DA CONTRATACÁO

20.1. A adiudicatlíLria terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura

do contralo. Este pram poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcuÍso e, ainda assim, se devidâmente justificado e aceito.

20.2. Na assinatura do contrato sení exigida a comprovação das condições de habilitação, exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas p€la contratada durante todo o Período da contratâção.

20.3. Na assinatura do contrato seni exigida a comprovação da entrega./aprovação das amostras, exigidas

neste edital, como condição de contratação.

20.4. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outÍo licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificação, parÀ depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar

o contrato.

20.5. A forma de pagamento, prazo conÍatual, reâjuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV Minuta do Contmto, parte deste edital.

2I.0. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

2l .1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogáJa

por razôes de interesse público, anuláJa por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros. mediante

decisão devidamente fundamentada sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusâo

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documenlação de

habilitação.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

à solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou NABILITAÇÃO.

2l-4- Toda a documentação fani pane dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.

2l .5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimenlo. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.

21.ó. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

Rua Dep. Luiz Otacílío Correía, 15j - Centro - CEP: 6j.54o-ooo - Vârzea Alegre/CE
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21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais nâo implicaní no afastamento do lic
desde que seja possível a aferiçào da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deveú ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentaçâo

tenha sido emitida pela intemet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional

licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma do site

wwlv.portaldevanzeaalegrece.com.br "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.10. Fica terminântemente proibido ao(a) pregoeiÍo(a) prestaÍ quaisquer informações sobre o pÍegão já
publicado e/ou em ândamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando lelefonia fixa ou móvel, como

forma de garantir a lisura do certame.

2l.l I . Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinenle.

21.12 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as op€rações no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edilal, e art. 37 da Lei

Complementar n' 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilizaçâo
penal, com fundamento no art.299 do Codigo Penal Brasileiro.

21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer queslões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceaní.

22.0 - DOS AN EXOS

22.1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Projeto/Orçamento Biísico)

ANEXO II - Proposta de Preços

ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor

ANEXO IV - Minuta do Contrato

Várzea Alegre - CE, l3 de dezembro de 2023.

Everton Cle de Souzâ
Pregoeiro Oficial do Município

Rua Dep. Luiz Otacílío Cot-reia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2023. 1 2.I3.I

Rua Dep. Luíz Otacílio CoÍeia, $3 - Centro - CEP: 6i.54o-ooo - Várzea Alegre/CE
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

TERMO DE REFERÊNCIA

r - OBJETO

1.1 - Aquisição de Material Permanente destinado a atender as necessidades de Escolas e Creches da Rede

Pública de Ensino do Município de Yárzra Alegre, visando manter o plerno fi:ncionamento das atividades

desas, por meio da Secretqria Municipal de Educação de Várzea AlegrdCE-

2 -JUSTIFICATWA DA COI{TRÂTAÇÃO E DIVISÃO Ix)S LOTES

2,1 - No intuito de garantir o material necessário ao pleno fincionarnento das atMdades de Escolas e Creches

da Rede Pública Mrmicipal de Ensino de Várzea Alegre - CE.
2.2 - Quanto a composição dos lotes, temos que os iteas foram unificados em "LOTES' ern virtude dos mesmos

guardarem compatibilidâde ente si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos prodúos, observando-se,

úclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtoslbens, de modo a não prejudicar a

concorr&rcia entre os pârticipantes, mântendo a competitividade nçcessária a disputa.

2.3 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar urn nttnero
muito grande de vencedores pa.ra o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação dos

atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um
elevado nrhnero de conpatos. Desta feite optamos pelo critério de julgametrto 'Menor Prcgo Por Lote",
contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos unificados em seus

respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorÉncia e uma maior segurança e exatidão no
fomecimento dos produtos, os quais, ern virtude da sua similaridade e necessidade da Administração, com esta

composiçâo de lotes, serâo fomecidos por um mesmo fomecedor, evitando-se, de tal formq atssos na entrega,

entregas parciais com a ausência de alguos dos itens, e solução de continuidade nas firnções primordiais desta

Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos imprescindíveis ao atendimento do

Interesse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote'
2.4 - No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta' mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a A&ninistração Publica e encarece o conEato

final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior poÍ estarem cômercializando
uma maior parcela (Lote) do obj*o licitado. Dessa formq na diviso por lote do objeto em tel4 há um grande

ganho para a Administração na economia de escalq tendo em vista que implicaria em aurento de quantitativos

e, consequentemente, numa reduÉo de preços a seron pagos pela Administração.

3 - ESPECIFICAÇÔTS, qUITTMADES E VALOR ESTIMADO
3.f - A(s) ernpresa(s) a ser(em) contratada(s), deverá(ão) fomecer os produtoVmateriais confonne descrição

na planilha abaixo:

Lote 0í - Material PeÍmanente

ESCADA EM ALUM IO DE LIGA ESPECIqL00
DEGRAUS; SUPER RÉSISTENTE; DEGRAUS
SAPATAS ANTIDERRÂPANTES: TRAVA
SEGURANçA EM ALUMINIO COM ARTIC
LATERAL; SISTEMAS DE SUSÍENTçÂO TRÂSEI 407,90
EM X SUPORTA ATÉ 120KG; MODELO: R07
ALTURÂ UTIL (M): 1,54 M;ALTURA (FECI-IADA):2,1
M; PESO| 4,5 KG.

Rw Dep. Luiz Aacílio Correiy l5i - C-e*o - CEP:6?.540-AO0 - Vánea ÁlegrdCE
" Yozea Álegre Tena do Amor Fraterno "
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DE AÇO MULTTUSO - COR:
OUANNDADE DE PRATELEIRAS: 04; QUANÍI
OE PORTAS: 02; CltAPA OAS PFÀTELEIRAS
(0,45MM);
DIMENSÔE S (ALP/CM): 198 X 90 X 40; PINTU

CHAPA DAS TRÂVAS: 20 (0,90MM)

ELETROSTANCA / EPÔX; PÉSO SUPOR
3OKG POR PRATELEIRA DEVE CONTER:
PORTAS; 04 PRATELEIRAS| 01 BASE: 01 TETO;
FUNDOSi 02 LATERAIS; 02 TRAVAS; 01 PERFI
PVC; 04 PÉS NIVELADORES + SAPATAS; 01 KIT D
ACESSÓRIOS COMPLETO: 01 MANUAL
IUONTAG

06 (sErs)

PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

Und 40

Unid

pooa(

)c@(

1.727.44 69.097.60

'1.418,7'l 14.187.10

Tolal:

Valor Total

60.102,ô0

004 ESÍ

005

Itêm
0001

REGUúVEIS: COR CINZA: SUPORTA AÉ1
DISTRIBUIDOS POR PRATELEIRA E gOKG

TOTAL; ESPESSURÂ: PRATELEIRA DE CHAPA
(0,40MM) E COLUNA DÊ CHAPA 20 (0,90MM)
MEDIDAS (MONTADA):ALTURA í 86CM X
67CM X PROFUNDIDADE 30CM; PRATELEI
COM 3 DOBRAS NAS DUAS LATERAIS MA
LONGAS. PARÂ OFERECER MAIOR RESISTÊNC
PINTURÂ ELETROSTATICA A PÓ AUTOMAÍ]ZA
col\í FosF

.501572

Lotê 02 - Material PermaneÍrte

F INDUSTRIÂL . CARACTER CAS
FOGÂO: GÁS GLP BAlxA PRESSÁO; CORPO
MESA DE AÇO CARBONO SUPER
COM ACABA'JENTO EM PINTURÂ A
ELETROSTÁTICA" COM BASE FOST
GRÊL}IA 3OX3O E MESA COM PERFIL D

FRAGMENTADORA DÊ PAPEL - 
'815C 

15
í 8 LITROS

MÂNUTENÇÃO;F
DE OXGÊNIO:C

5CM:TUSO D|STRIBUIDOR ryARAO) DE V4
CROMADO. POSSUINDO TAMPÃO E ENIRADA OE
GÁS REVERSÍVEL,REGISTRO CRo IADO DE 1/4]
TOTALMENTE DESMOITTÁVEL PARA FAC|LTTAR q
TRÂNSPORTE E ARMAZENAMENTO:MODELq
PRODUZIDO COM TAMPÁO NO DISTRIBUI
PARÂ POSTERIOR COLOCAÇÁO DE REGI
PARÂ FORNO:GRELHAS E OUEIMAOORES
FERRO FUNDIDO. SENDO 2 OUEI
SIMPLÊS COM IOOMM OE DIAMETRO E Und 20
OUEIMADORES DUPLOS DE 160MM:QUEI
COM ENCAIXE DE FÁCIL REMOÇÁO

3005

LIMPEZÂ E ÁcrL REGULAGEM D
ENTRADA HAPA BIFETEIRA
FERRO FUNDIDO, COM DUPTÂ FACE, SENOO U
LADO LISO E OUTRO PARA GRELfIADOS;
LIMPEZA E MANUTENÇÃO FACILITADOS, POIS
OUEIMADORÉS SÃO ÊNCAIXADOS FACILITANDO
REMOÇÀO;EOUIPAMENTO PARA USO IND
E PROFISSIONAL.CARÂCTERISTICAS
FORNO:PORTA PAORÃO EM INOX; .
INTERNO EM CHAPA DÊ AÇO GALVANIZADO;
PROIEÇÁO fuIÔVEL DO OUEIMADOR ESMALI
À FoGo;rsoLArrENTo rÉRMco EM ú

CONTROLE DE CI.IAMA NO

Rua Dep. Luiz Otacílio Coneiç 153 - Centro - CEP:63.54G000 - Várzea Álegre/CE
"llinea Alegre T*ra do Amor Frateno"
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AROUÍVO DE AÇO - OUANTIDADE DE GAVEÍAS 4
COR CINZA PADRÁO: CTIAPA 26 / O,45MM LEVE
SUPORTA ATÉ 15KG POR C'AVETA:
EPÓXI PÓ TEXTURIZADA; CORREO

I.ÁRGURA: 47CM; PROFUNDIDADE: 55CM; P

í0Und

I

ErÇAS
NYL PAD TURA:ALPUXADOR 1 33CMON RÃO;

PESP: 30KG TOTAL.POR8KG

Und 22 )oooo( s66.25

23.819.80Und 10 )@@( 2.381.98

123.64't,@

llarca Valor UniÉrio
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

orsidiÉurDóR Do FbcÃõ, inÊ5'-t'tlVets oe
GRADUAÇÁO DE ALTURA PARA GRELHA:
ncoupnúHl 1 GRELHA. coNsuMo DE GAs =
0.320KG/H

Lote 03 - Material Permanênte

Total 60.102,60

únid. --- otàe. tuarcar-úóaóro vaioi úúrio !?LoJ Tota!

í5 í '166,44 17 496.60

10 4 719.06 47.190,60

Item
0001

0002

__. Espqq!9açao__-_
FORNO OE MICROONDAS . MATERIAL GERAL:
AÇO, PúSTICO. VIDRO: CAPACIDADE EM LITROS:
3Ã LtrRos; coR: BRANCA: FUNçAo
OESCONGELART SIM; VOLTAGEM: 220 W;
CLASSIFICACAO ENERGÉTICA CLASSE A' ,,.-
porÊNCrA tioo w. uartnrar púslco. AÇo E u""
VIDRO: ÀIATERIAL DA PORÍA VIDRO: MATERIAL
DO PUXADOR PúSÍICO DIMENSÔES: ALTURA:
32 CMi LARGURA 50 CMi PROFUNDIDAOE 43 CM:
DES9- '4 8 KG
GELADEIRA 02 (DUAS) PORTAS - CAPACIDADE
TOTAL (LITROS) 375 LITROS: CAPACIDADE DO
REFRIGERADOR 288 LITROS: CAPACIDADE DO
FREEZER S6 LITROS; COR: BRANCAT CONTRoLE
DÉ TEMPERATURA: SIM: DISPENSER DE AGUA E
GELO SIM. PAINEL: ELETRÔNICO; ILUMINAÇÃO
INTÊRNA: LED, COMPARTII\,IENTO EXTRÂ-FRIO] Und
SIIV VOLÍAGEM 22OW: FUNÇAO TURBO. SIM;
PorÉNCrA 11ow PÉs: AJUSTÁvEts coM
RODiZIOS CLASSIFICAÇÃO FNERGÉTICA, A,
FREOUÊNCIA 60 HZ. DIMENSÔES ALTURA 176
CM: LARGURA: 62,1 Clúr PROÊUNDIDADE 75.5 CM;
PESO: 58 KG

COO3 SMART ÍV 50 POLEGADAS ' TELEVISOR COM TEIÁ
4K SMART DE 50 POLEGADAS DE ALTA
RESOLUCÃO, DESIGN COM BOROAS ULTRAFINAS,
ACESSO RÀPIOO PELO BOTÃO NETFLIX E
YOUTUBE OIRETO NO CONTROLE. OPÇÀO DE
MANTER A TV SEMPRÊ CONECTADA COM O W.FI,
CONSEGUE REPRODUZIR MÚSICAS, VÍOEOS E
FOTOS DIRETO DO PEN DRIVE. POSSUI 3
ENIRADAS DE HDMI, 2X USB, 1XRJ45, IXAV,
ACOMPANHA UM CONVERSOR DIGITAL. BASTA
CONECTAR O CONVERSOR NA TELA E
TRANSFORMÁ.LA EM UMA TELEVISÁO COM
RECEPÇÃO DIGITAL,
CARACTERISTICAS VOLTAGEN4] 22OW:MODELO:
TELA 50 POL 4K SMART ÍAMANHO DA TELA: 50
POLEGADAS;TECNOLOGIA PAINÉL: DLED: HDR:
SIM HDRIOiRESOLUÇAO DE VIDEO:
3840X2160;RESOLUÇÃO aK;FORMATO TELA:
16 Og:ÂNGULO DE VISÂO H178 GRAUS V.178
GRAUS.CONÍRqSTE: 5000 1. BRILHO 2S0CD/M2i
RGBA^,/RGB RGB:TEMPO DE RESPOSTA
8MS:VELOCIDADE DO PAINEL: 60HZTCONVERSOR:
EXTERNOi PROCESSADOR: ARM CA55 QUAD
COREiMEMÓRIA RAM: 15G;MEMÓRIA FLASH:
4GB:AV SIM;SAIDA DIGITAL' OPTICALI SAIDA DE
ÁuDro: 2x low coNSUMo (KWiH): 11.891

OUANTIDADE ENTRÂDAS HDMI: 3. CONTROLE
REMOTO: SlMi COM HDMI: SIM: COM HDR: SIM:
COM USB: SIM: COM Wl-Fl: SIM, QUANTIDADE DE
PoRTAS USB] 2TSISTEMA OPERACIONAL LINUX:
TECNOLOGIA LEDi TIPO DE PAINEL
LED;DIMENSÔES. ALTURA 83 CM: LARGURA] 126

Und 3.304.56 66 091.20

Ni
-cM; COMPRIMENTO 116 CMi PESO: 10.5KG

OOO4 VENTILADOR OE COLUNA 40 CM - MATERIAL,
PúsIICo . FoNTE DE ALIMENTAÇÁO: ELETRICO Und 60
co[/,t Fro - Drl4EN SÓES Do PRoDUTO: 39D X 48W

377.48 22.6r'.8.80

Rua Dep. Luiz Otacílio Clorreia. 153 - C ento CEP:6i.5J0-000 l'<irzeu -Alegre1(lE
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

X 13OH CENÍMETROS; - NÚMERO DE
VELOCIDÂDES: 3; - POÉNCIÂ EM WATTS: 126
WÂITS; - NÚMERO DE úMINAS: 6; - VOLTAGEM:
220 VOLTS; - DrÂMETRO: 40 CM; - HÉLICE COM: 06
PÁS: . MÁxMÂ VAZÃO E MíNIMO RUÍDo

Und 5ô8,67

Total: t90.390,75

0005 VENÍLADOR DE PAREDÊ 60 CM
TÉRMICO (DISPOSITIVO DE PROTEÇÁO
GARANTE A SEGURÂNçA DO MOTOR); . G
EM AçO (MAIS SEGURANÇÂ E OURABILIDADE);
MOTOR 23OW (MOTOR POTENTE DE AL
VELOCIDADE); . HÉLICE 6 PÁS (AERODINÂMI
OUE GERA MAIS VENTI LÂÇÂO); osct 36.963.55
HORZONTAL AUTOMÁncA (PROPORCIONA
FLUXO DE AR MAIS DISTRIBU ÍDo PoR ToDo

Lote 04 - Material Pemanente

Item EsDecificacão Unid, Chde. Marca/tlodelo Valor Unitário Valgr Total

Und 20 )oooa(

Total: 70.u1,20

0001 BÊBEDOURO INDUSTRIAL I

22OW; REFRIGERÂ DE 70 À 80 L/H E ATENDE
MÉDIA 160 PESSOAS POR
CERTTFICADO PELO INMETRO;ÁGUA PURIF
COM TRATAMENTO FÍSICO.OUIMICO QUE FAZ
REIENÇÂO DÊ RESIDUOS, IMPUREZAS. CLORO
ELIMINA ODORES, TORNÂNDO{ BENÉFrcA
SAUDÁVEL FUNCIONA SOBRE PRESSÁO
REDE, PODENDO SER DE UMA CAIXA D'AGUA
REDE DE ABASTECIME
FILTRANTE EXTERNO IGATU 446.
ACOMPANHA 02 TORNEIRAS DE
CROMADO, TORNEIRA COPO % DE VOLTA PÉ
REGUúVEIS PARÂ AJUSTE DE DESN
OIMENSÔES: ALÍURÁ: 1,26M, FRENTE:
LATERAL: 65CM; PÉSO: APROXIMÂDAMENTE:
KG; CAPACIDADE S0 LITROS:SISTE
FUNCIONAL COMPOSTO POR: RESERVATÓR
INTERNO EM POLIETILENO ATÓXICO. COM U
BOIA PARA REGUI.AGEM DO Nh/EL
ÁGUAUN|DADE coNoENSADoRA EMBRACo
1/sHP;ISOLAÇÃO TÉRMEA EM EPSI, RETENDO
TEMPERATURA;TERMOSTÁTO INTERNO
REGUI-.AGEM FIXA DE 4" A 1J'C Ê TOMADA DE
PINOS:SERPENÍlllA INTERM EM
3O4IC'/ÂS REFRIGERANTE
ECOLOGICAMENTE CORRETO

AÇO

Lote 05 - MateÍial Permanente

000'1 OUADRO ESCOLAR BRÂNCO -
PRODUTO:QUADRO BRANCO DE
PROFISSIONAL INDICADO PARA ESCRIÍA
MARCADORES DE QUADRO
CONFECCIONADO EM BASE DE M
SOBREPOSTO POR LAMINADO MELAMINrcO
ALTA QUALIDÂDE COM MOu)URA
ALUMÍNIO;SUPORTE PARÂ CANEIA
ApAGAEtoR:FÁclL DE APAGAR A sEco coM
MACIO OU APAGADOR DE
BRANCO,DADOS TÉCNÍCOS:VOLTAGEM
OUAORO CONFECCI ONADO EM MDF

3.517,06 70.341.20

Rí

87.891,49 §,

Fis

Item Espec ificação Unid Qtde. Marca,lModelo Valor Unitário Valor Total

Und )000« 1658,33

Rua Dep. Luiz Aacílio Coneio, 153 - Cettro - CEp:63.540-000 - hirzea AlegrelCE
'Yárzea Álegre Tena do Ámor Froterno,'
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

-SOBREPOSTO 
PÔR LAMINADO MELAMíNICO

(FÓRMICA OU PERTECH);MOLDURA EM ALUMINIO
NAS CORES ANOOTZADO (FOSCO), BRANCO OUr
PRETO:ESPESSURA DA MOLDURA: 1sMM
LATERAL E 25MM DE FRENTE,ACOMPANHA KIT
PARÂ INSTALAÇÃO E SUPORTE EM ALUMINid
PARA MARCADOR E APAGADOR:ACOMPANHA KIÍ
COM PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÁO EM

f4REIE DE AlyEx48l
OO02 DATA SHOW PROJETOR - VOLTAGEM| 220W;

ITAMANHO: 31/ú7X11CM: PESO:
2,69KG,PROJETOR 35OO LUMENS:SISTEMA
PROJETOR: úi'PADAS LED. PAINEL DE LCD DE
5,8 POLEGADAS:RESOLUÇÃO NATIVA 1920'1080
SUPORTA lO8OP: RELAÇÃO DE CONTRÂSTF 2OOO

ItCOR: COR CHE|A (1ô,7 MrLHÔES):PROPORçÃO
OA ÍELA: 16: 9 E 4: 3:úMPADAS DE ENERGIA: LED
180W. 20.000 HORÂS DE V|DA;GIRO IMAGEM: 360
GRÂUS]TAMANHO DA IMAGEM: 50 POLEGADA§
AIÉ 180 POLEGADAS]TIPO DE LENTE: FOCd
iTANUAL:INTERFACE DE ENTRADA:2 HDMI / 2 USB

Und

!

15 )oo(xx 2.603.75 39 056.25

/ AV / VGA / YPEPR
OOO3 TETA DE PROTEOM RíRÁIL .PoLEGÁDAS.

100" (4:3) E 92" (16:9): -FORMATO: 4:3 (100") E'16:9
(92"); -COR DAS aORDAS: PRETA; -COR DA ÁREA
DE PROJEçÂO: BRANCAi .COR DO PRODUTO:
PRETA; -TECIOOT MATTE WHITE Cr'ERSO PRETO); -
rvlEDrDAs DA AREA DE PROJEÇÁO: 203 X 1s2 CM; - , ,-r
IIEDIDAS DO PRODUTO:220CM: -ALTURA MAXIMA -"-
(PARTE SUPERIOR): 260 CM: -ALTURA MÍNIMA
(PARTE SUPERIOR): 160 CM: .ALTURA MÁXIMA
(PARTE INFERIOR): 130 C[r: - ALTURA MINIMA
(PARIE INFERIOR): 50 CM; -PESO DO PRODUTO:

1341 00 1341000

'7.7 KG

\4:151,74

Item Unid. Qtde. Marca,/Modelo ValorUnltário ValorTotal
0001 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL . VOLTAGEIII:

22av; - RECURSoS/FUNCIONALIDADES
ITULTIFUNCIONAL Wl-Fl 3 EM 1: IMPRIME, COPIA E
DTGITALIZA; - CONEXÓES: W FI: . CONSUMO
(Kw/H)i 'r2 W EM OPERAÇÃO E O,7VV EM REPOUSO:
' REOUISITOS DO SISTEMA: WNDOWS VISTA@ / 7
t I t a1 t1o ou MAls RECENTE (32BtT, 648tT)
WNDOWS SERVER@ 2003 (SP2) OU tVAtS
RECENTE MAC OS X 10 5 8 OU MAIS RECENTE
MAC OS 11 OU MAIS RECENTE| - T|PO
IMPRESSORA: JATO DE TINTA; . IMPRIME FRENTE
E VERSO: NÁOI - SISTEMA DE IMPRESSÂO:
COLORIDO: - WRELESS: SIM; - VELOCIDADE DE
IMPRESSÃO: 11 SEGUNDOS POR PÁGINA EM
PRETO E 28 SEGUNDOS POR PAGINA EM CORES
(2OO DPI); - RESOLUçÁO T/IÁXIMA DA IMPRESSÁO:
5760 X 1440 DPI; - CAPACIDADE DA BANDEJA. 100
FOLHAS DE PAPEL A4: . TIPO DO PAPEL PARA
IMPRESSÃO: PADRÁO: A4, CARTA, OFiCIO (2í5 I X
355 6MM). MEXÍCO-OFICIO 1215 I X 340 4t\rM)
oFlcro 9 (214 9 X 31sMM). FôL|O (215 9X330 2MM)
EXECUÍVO, MEüq CARTA, A6 FOTO: 10X15 CM
(4X6 lN), í6:9 WDE (102x181 MM). 13X18 CM (5X7
rN) ENVELOPES: *,10 DEF|N|DO PELO USUÁR|O:r
54X86 TO 215.9X't2oO Mir, SUPR|MENTOS:
GARRAFAS DE T|NTA T544: PROFUNDIDADE DE

Und 15 0026 325

BITS: 48-BlT INTERNA (24-BtT EXTER NA); coR
PRETO; DII\4ENSÕES DO PRODUTO . C M (AXLXP):

IMADO DO7.sX3Á 7 PESO LIQ. APROX r-!:ll
Rua Depl Luiz Otacílio Correia. 153 - Cenrro - CEp:6J.5i:0-000 - Vtirzea Alegre./CE

" Wirzea Alegre Tcrro do Ámor Fraterio"

Totâl:

Lotê 06 - Material Permanente

1755,00

l



ry

Und

0001

PRODUÍO (KG): 4KG; R DO MODÉ
c11cJ67303 MODELO: 13250

Lote 07 - Material Pêrmanente

MÍCROFONE DE SEM FIO - TIPO
MICROFONÉ: DINÂJT/ÍICO: PADRÁO
UNIDIRECIOT{AL: FAIXA DE FREQUÊNCA: 180
- 270 MHZ: BLUETOOTH: SIM; ALIMENIAçÂo:
PILHAS AA I RECEPTOR: BÍVOLT; RESPOSTA D
FREOUÊNCIA: 4OHZ 20KHZ; TIPO
MODULAÇÂO: VHF: COR: PREÍO: ALCANCE
APROXIMADAMENÍE 50 METROS.

0002 CAIXA AMPLIFICADORA . 55OW RMS -
POTENTE DE ALTA OUALIDADE E PERFORMANC
BLUETOOTH TECNOLOGIA SEM FIO- FACILIDAD
PARA OW|R MÚSICAS DIRETO DO CELUI.AR S
USO DE CABO; FUNÇÁO ÍWS (TRUE WREL

PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

Und 12

26 00

690.40

Íotal: 11 12

Valor Total

4 021 ,42 281.499.40x)coc(

)oo@(

8.284.80

STÉREO) . PERMITE CONECTAR DUAS
SEM FIOS: MÚLTIPLAS CO
(usB/sD/AUXnílC/GUÍAR) - ENTRADAS
CONECTAR PEN DRIVE. CARTÃO DE MEM

(UNIOÂDE EXTERNA E INTERIIA); VOLTAGEM
22ovt ÍlPO: SPLIT; TECNOLOGIA INVERTER: SIM
CICLO: FRIO; ACOMPANIIA CONTROLE REMOTO
SIM; -CAPACIDADÊ DE REFRIGERAÇÃO (BTUS)

§,44 409

MP3, MP4, MICROFONE E GUITARRA BAÍE
INTERNA RECARREGÁVEL BÍVOLT . PRÁTICO
PORTÁIIL PARA LEVAR PRA ONDE OUISER
DISPLAY DIGITAL É RÁDIO FM . SINTONIA DIGI
COM FÁCIL VIS

Lote 08 - Matorial Permanênte

Item
0001 AR CONDICIONADO SPLIT IM/ERTER 12.OOO

- PRODUÍO: CONDENSADORA E EVAP

12.000 BTUS: -MATERüAL DA SERPENTI

CN-',BULAÇÃO): COBRE; -DIMENSÔES DA UNIDAD
INTERNA (A X L X P):29,5 X 80,5 X'Í9.8 CM:
CORRENTE ELÊTRICA DE REFRIGERAçÀO (A)
5,500 A; -CORRENTE INDICADA DO DISJUNTOR (A)
10 A; -FREOUÊNC|A (HZ): 60HZ: -POSSUI SE
EFICIÊNCIA ENERGÉNCA (PROCEL): SIM;

,260;
Und 7A

351
w - vAzÁo MAXMA DO AR (M',/H): 630 M'/H;
OUANTIDÂDE DE VELOCIDADES 3: fILTRÁGEM
SISTEMA DE FILTROS 3 EM 1, SENDO
ATIVADO. CATALISADOR A FRIO E VITAMINA
GARANTINDO MELHOR OUALIOÂDE DE AR;
DESNÍVEL MAXIMO (METROS): 7,0 M; ]NOI
OÉ TEMPERATURA NO CONDICIONADOR DE
SIM; §AIDA DE AR: FRONTAL: .MATERIAL
PRODUTO:PLÁSNCO A8S;
COBERTAS: NÂO; .TUBULAçÁO (BITOLAS): 6,
(1/4); -LARGURA: 158,70 CM; -ALTURA: 55,50 CU;
PROFUNDIOADE: 48 CM .PESO íO KG

OOO2IAR CONDICIONADO 18.OOO BTUS -
CONDICIONADO SPLTT II.IVERTER 18.OOO

220V - VOLTAGEM: 220V; - II.IVERTER: SIM; - Cl Und 90
DE AR: FRIO: COR: BRANCO: coN

5.758,53

íKWH):32.3, . POÉNCIA: J69OW: - FREQUÊNC

Fis 0

Total:

valor UnMrio Valor TotalQtdê. Marcâ./ModelotlnidItêm EsDeciÍicãção

MarcrModelo Valor UnitárioUnid.

518.267.70

N/

Rw Dep. Luiz Aacílio Coneia, 153 - CenÍro - CEP:6?.540-000 - Ybzea Álegre/CE
" Vánea Alegre Tena do Ámor Fraterno"

INMETRO:
EER

PoTÊNCIA

3

Qtde.

@
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

6OHZ: -C4pa6igADE DE REFRIGERAÇÃO: 18 000
BTU/I-I. . CONTROLE REMOTO, SIM, . TIPO OE GAS:
EcoLóGrco R41oA, - CLASSTFTCAÇÁo
ENERGÉT|CA: CLASSE "A"; - RECoMENDADo
PARA osctLAR, TTMER, TURBo, stlÊNcto. .r

coNTRoLES DE VENTILAÇÃO, (AUTO. MÉOIO,
BAIXo E AUToMÁTICO): - VAZÁO DE AR MÁXIMA]
850 M3/H: - POTÊNCIA SONORA UNIDADE
INTERNA: 43 OB (A); . POTÊNCiA SONORA

:UNIDADE EXTERTIA: 52 DB (A)i . TUBULAÇAO DE
LrcAÇÁo: 1/4' DESCARGA E 1/2' sucÇÂo; -
CONDENSADOR E EVAPORADOR: EM COBRE; -
oTMENSôES UNTDADE TNTERNA (LxAxP): 9r,5 x 23
X 29 CMi - DIMENSÔES UNIDADE EXÍERNA

, (LlxÁXP) 83 X 55 X 34 CM: PESO UNIDADE
INTERNA: 9,96 KGi - PESO UNIDADE EXTERNA:
28.92 KC

Tota 799 7ü19

Lote 09 - Material Pê.manente

Itêm Unid Marca./Mod€lo Valor Unitário Valor Totâl
OOO1 MEDIDOR OE PRÉ ARTERIAL - MAÍERIAL:

PVC,MÉToDo DE MEDIcÂo oSCILoMÉÍRICO;
INFLAGEM: AUTOMÁTICO DESINFLAGEM:
AUroMÁTtco: cAPActDADE DA MEMóRA:
MEMÔRIA PARA 120 RESULTADOS COM DATA E
HORA.BR.ÂÇADEIRA: EM VELCRO.AUFÉRE vAt OR
DE PRESSÃo SANGUíNEA: SIM; VISOR DIGITAL:
SIM; REGISTROS E CERTIFICADOS:
INMETRO;I,IANGUITO COM PÊRA: NÃO
DESLTcAMENTo AUToMÁTrco, srM; rNDtcADoR
DE CARGA DE BATERIA: SIM: MENSAGEM DE
ERRO: SIM; ALARME SONORO: SIM; IDIOMA:
poRTUGUÊs ctRcuNFERÊNcrA ApRoxtMADA Do
BRAÇO (C X L) 5O,O +/- 1 CM X 15 +/- 0.5
cM:úEDrÇôESPREcrsÃo +/- - 3MMHG: PRESSÃo
APLICADA: SIS/DIA 30 A 280 MMHG;ALCANCE DA
MEDIDA: 40 A 199 BATIMENTOS POR

Und 8 24

MINUTOS;ALIMENTAÇÃO: PILHAi PESO DO
PRODUTO: 140 GRAMAS: DIMEN SOES Do
PRODUTO:(LXAXP): ô,7 X7.5 X

otal '1.93í

3.2 - O valor máximo global admitido para a futura contratação é de R$ 7.424.551.03 (hum milhão
quarrocentos e vinte e quatro mil quinhentos e cinquenta e um reais e três centavos), de acordo com pesquisas

de preços realizadas pelo Município de yáÍzea Alegre/CE, através de empresas da região, fomecedoras dos
produtos. objeto destâ licitação.

4 - PRÂZO DE YIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O futuro contrato terá vigência até 3010612023, a contar da data de sua assinatur4 ou enquanto decorrer
o fomecimento dos produtos/materiais dentro da vigência do mesmo.

5 - ENTREGA DOS PRODUTOST§IATERIAIS E DO RECEBIMENTO
5,1 - Os produtos/materiais serão fomecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria
Municipal contratante, devendo os mesmos seÍem enmgues junto à sede desta- ou onde for mencionado nas

respeclivas Ordens de Compra- ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade quc
lhe lor estritamente necessária. sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

Í

(§-:
YRua Dep. Luiz Otacílio Correia, I53 - CenÍro - CEP:63.540-000 - Várzea Álegre/CE

" Várzea Alegre Tena do Amor Fraterno '
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

5.2 - Os produtos/materiaiíServiços deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do

recebimento da resp€ctiva Ordem de Compra.
5.3 - A ConÚalada ficaná obrigada a trocar, Íis suas expeÍlsas, os prodúos/materiais que vierem a ser recusados

por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importani a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá efetuâr as entregas em transpoíe adequado para tanto, sendo que os

produtos/materiais deverão estar todos em embalagers fechadas.

5.5 - Caso a Prefeitura veúa optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guaxda e ârmazenamento dos produtoVmateriais.

5.6 - O recebimento dos produtos/matEriais será efetuado nos s€guintes tsrmos:

5,6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos/múeriais com a

espec ificação;
5.ô.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade dos pÍodutoymateriais, pelo setor

responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

6. ORIGEM DOS RECT]RSOS
ó.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Mtmicipal, Previstos nas

seguintes Dotações Orçamentárias:

Unid. Elemento de Oe§

08 01 12 3â5 027't .2.039.0000 4.4.90.52.00
08 01 1 2.36í.0231.2.031.0000 4.4.S0.52.00
08 0í 12122.0037 2.029.0000 4490.

7-DOPAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos sení efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em

moeda correrte, conforme o valor apresortado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso miiximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (kinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, I53 - Centro - CEp:63.540-000 - yárzea Átegre/CE
" Yánea Àlegre Tena do Ámor Fraterno"

N,

q

E. DAS OBRIGAÇÕE§ DA CONTRATADA
8. t - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas neste Termo e na Minuta Contratual, parte
integrante do Edital, independente de sua transcrição.

9 - OBRIGAÇÕES DÀ CONTRÂTANTE
9.1 - As obrigações da CONTRÂTANTE são as descriminadas neste Termo e Minuta Contratual, parte
integrante do Edital. independente de sua transcrição.

l0 - DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
lO.f - A execução do(s) futuro(s) contrato(s) sendão) acomparüada e fiscalizada por servidor(a),

especialmente designado(a), pelas Secretarias Municipais competentes, de acordo com o estabelecido no art.

67 da Lei N". 8.666/93.

1r - DrsPosrÇÕEs FrNArs
l1.l - Este termo de referência" visa atender as exigências legais para o procedimento licitâtório na
modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por
este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o canáter competitivo e
estabeleçaÍn preferências ou destinações em razão de natwalidade dos licitantes ou de qualquer outa
circunstância impeÍtine-nte ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, II e III do
art. 3" da Lei N". 10.520102.

e



Fis. 0

Angela Maria Bernardino
Secretária Municipal de Educação

S/

Rua Dep. Luiz Uacílio Correia. 153 - Cenrro - CEP:63.J10-000 - Vtirzea AlegrelCE
" Vtírzeo Álegre Tcrra do Ámor Fraterno"

PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

ll.2 - Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

Várzea Alegre/CE, I I de dezembro de 2023.
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ANEXO II

PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Váízea Alegre, Estado do CeaÍá

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais êm vigor,

especialmente os da Lei no 8.666/93 e Lei no 'lo.52ol2002, bem como às cláusulas e condiÇóes

da modalidade Pregão Eletrônico no 2023.12.13.1 .

Declaramos ainda, que náo ocoÍreu fato que nos impeça de participar da mencionada

Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente fornecer os produtos/bens

especiÍicados no Anexo l, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitaçâo.

obieto: Aquisiçáo de Material Permanente destinado a atender as necessidades de

Escolas e Creches da Rede Pública de Ensino do MunicÍpio de Váz:ea Alegre, visando manter o

pleno funcionamento das atividades destas, por meio da Secretaria Municipal de Educaçáo de

Váe ea Alegre/CE, conforme especiÍicações apresentadas no abaixo:

Lote 0í - Mat6rial Pormanente

Es ifi Unid Qtdê. Maíca Valor Unitá rio Valor Total

.Cm

Itom
OO1 , ESCADA EM ALUM

DEGRAUS: SUPER
SAPATAS ANTIDERRAPANTES: ÍRAVA D
SÉGURANÇA EM ALU[.,liNro coi,í ARTICU
LATERAL; SISIEMAS DE SUSÍENTÇÃo TRASET
EM XI SUPORTA AÍÉ 12OKG; I,IODELO: R07
ALTURA UTIL (M): 1.54 Mr ALTURA (FECHADA)
2 17 M PESO:4 5KG

002 AR DE AÇO MULTIUSO - COR: Cl

NIO DE LIGA ESPECIAL O

RESISTENTEi DEGRAUS

OUANTIDADE DE PRATELEIRAS: 04: OUANTIDAD
DE PORTAST 02: CHAPA DAS PRAÍELEIRAS 2

30KG POR PRAÍELEIRA: DEVE CONTÉR:
PORÍÂS: 04 PRATELEIRAS; 01 BASE; 01 TETO;

10

Und 10

(0,45MM); CHAPA DAS TRAVAST 20 (0
oIMENSÓÉS (ALP/CM)I 196 x 90 x 40: PI

90|\ilM)

ELETRoSTÁÍ|CA / Epôxt; pEso suPoRTADo
Und 40

FUNDOS; 02 LATERAIS; 02 TRAVAS; 01 PÊRF|
PVC; 04 PÉS NIVELÂDORES + SAPATAS;01 KIT
ACESSÓRIOS COMPLEÍO; 01 MANUAL D
MONTAGEM

003 AROUIVO DE DE GAVETAS
coR ctNzA / O,45MT.í LÉVE
SUPORTA ATE 15KG POR GAVEÍA: PINTU
EPóxr Pó TExruRrzADAt coRREDrÇAs
NYLON; PU)GDOR PADRÁO; ALTURA: 133C[4

AÇO , OUANTIDADE
PADRAOi CHAPA: 26

LARGURA: 47CM, PROFUNDIDADE: 55CMi P
8KG POR GAVETA: PESP: 3OKG TOTAL,

004 ESTANTE DE AçO 06 (sErs) PRATELEIRA
REGUúvEts; coR ctNzA; suPoRTA ATÉ rs
DtsrRtBuÍoos poR PRATELE|RÁ E 90KG
TOTAL: ESPESSURA: PRAÍELEIRA DE CHAPA 2
(0,,r0Mr\.,r) E coLUNA DE CHAPA 20 (0.90MM)
iúEDIDAS (MONTADA): ALÍURA 186CM
LARGURA 67CM X PROFUNDIDADE 3OCM
PRÂTELEIRAS COM 3 DOBRAS NAS
LATERAIS MAIS LONGAS, PARA
MAIoR RESISTÊNclA; PINTURA ELETRoSTÁT
A pó AUToMATTZADA coM FosFATrzAÇÃo

22Und

Rua Dep. Luiz otacílío cofteia, r5j - centro - CEP: 6i.54o-ooo - várzea AIegrc/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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MYAnzEA ALTGNE

FERRO FUNDIOO, COM DUPLA FACE, SENDO U

LADO LISO E OUTRO PARA GRELHADOS;
LIIUPEZA E I\4ANUTENçÁO FACILITADOS. POIS
OU€II\4ADORES SÁO ENCAIXADOS FACILITA
A REMOÇÃO;EOUIPAMENTO PARA
INDUSTRÁ. E PROFISSIONAL,CARACTERISTI
DO FORNO PORTA PADRÃO EM INOX, .

INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO|
PROTE ÇÃo MôVEL DO O UEI[.4ADOR ESi/AL

10

Lote 02 - Material Pêrmanente

Ía

LIMPEZÁ E I\4ANUÍ iFÁC IL REGULAGEM D
ENÍRÁOA DE OXI CHAPA BIFETEIRA E

Es
INDUSÍRIAL CARACTE SÍICAS

FOGÃO: GÁS GLP BAIXÂ PRESSÃO; CORPO
MESA DE AÇO CARBONO SUPER RESISTE
COI\,4 ACAEAMENTO EM PINTURA A
ELETROSTÁTICA, COM BASE FOSTAÍIZADA
GRELHA 3OX3O E MESA COI\,4 PERFIL D

Unid.

Total:

Íotal:

valgtTot4l*ri

GAS REVERSíVEL;REGISTRO CROMADO DE 1/4

sCM;TUBO DISTRIBUIDOR (VARÃO) DE
CROMAOO, POSSUINDO TAMPÃO E ENÍRADA

TOTALMENTE DESMONTÁVEL PARA FACILITAR
TRANSPORTE E ARMAZÉNAMETITOIMODEL

EryÇÃO
GENIO;

PRODUZIDO COM TAMPÃO NÔ DISTRIBUIDOR
PARA POSTERIOR COLOCAÇÁO DE REG
PARA FORNO;GRELHAS E OUEIMADORES E
FERRO FUNOIDO, SENDO 2 OUÉIMADOR
SIMPLES COM 1OOMM DE DÉMETRO E

OUEIMADORES DUPLOS DE 160MM:OUEI
COM ENCAIXE DE FACIL REMOÇÁO ndU 20

FÕGO:ISOLAMENTO TERI\,{lCO El\,4 ú
ROCHA;CONTROLE DE CHAMA NO
DISTRIBUIDOR DO FOGÁOi ÍRÊS NÍVEIS D
GRADUAÇÂO DE ALTURA PARA GRELHA
ACOMPANHA l GRELHA: CONSUTúO DE GÁS
0 32OKG/H

Lot6 03 - Material Permanênte

0001 FORNO DE MICROONDAS . MATERIAL GE
AÇO. PúSTICO. VIDRO; CAPACIDADÉ
LIÍROS: 34 LITROS; COR: BRÂNCA; FU
DESCONGELAR: SIM; VOLTAGEM: 220

Qtdo

15

VIDRO; MATERIAL DA PORTA: VIDRO; MATE
DO PU)(ADOR: PúSTICO. DIMENSÔES: ALTURA
32 CM; LARGURAi 50 CM; PROFUNDIDADET 43 CM
PESO: 14 8KG
GEIADEIRA 02 (DUAS) PORÍAS. CAPACIDA
TOTAL (LITROS): 375 LITROS; CAPACIDADE
REFRIGERADOR: 288 LITROS; CAPACIDADE
FREEZER| 86 LIÍROS; COR: BRANCA; CO
OE TEMPÊRÂTURÁ: SIM: OISPÉNSER DE ÁGUA
GELO: SIM; PAINEL: ELETRÔNICO| ILUI,I
INTERNA: LED; COI\4PARÍ|lrENTO EXTRÂ-FRIO Und 10

CLASSJFICACÃO ENERGETICA: CLASSE
porÊNCrA: goo w: t"mtEnnt púsTtco. AÇo

SIM, VOLTAGEM: 22OW FUNCÃO TURBO,
PorÊNCrA: 1low; PÊs aiusrAvtts co

Und

SIM

RoDízrosi clAssrFrcAcÃo ENERGETTcA:
FREouÊNCIA 60 Hz; DíMENSóES.ALTURA: l
CM; LARGURA: 62,1 CM; PROFUNDIDADE:75

PESO: 58 KG

Rúa Dep, Luiz Otacílio Correi4 tS3 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

005 UndFoLHAqFRAGMÉNTADORA DE PAPEL . 1815C 15
'18 LTTROS

Item Marcâ Velor Unitário

Item Valor Unitário ValorTotalUnid Marca/Modslo
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vARzEA ALE(,RE

RESOLUÇÃO, DESIGN, COI\,'I
I]IÍRAFINAS ACFSSO RAPIDO P

PúsTrco; - For.fiE DE ALTMENTAÇÃo:
COM FIO: . DIMENSÔES DO PRODUTO

COM TRATAMENTO FÍSICO-OUIMICO OUE FAZ
REÍENÇÂO DE RESIDUoS, IMPURÉzAs, cloRo
ELII'INA ODORES. TORNANDO.A BENÉFICA

w *.:í,,
\l'/w

Fis.
0003 SMART TV 50 POLEGADAS . TELEVISOR CO

TELA 4K SMART DE 50 POLEGADAS DE ALT

ELO BOT
NEÍFLIX E YOUTUBE DIRETO NO CONTROLE
oPÇÃo DÉ MANTER A TV SEMPRE CoNE
COM O wl-FI, CONSEGUE REPRODUZI
MústcAS. vÍDEos E Foros DrRÉTo Do PE
DRIVE. POSSUI 3 ENTRÂDAS DE HDMI,2X USB
1XRJ45. 1XAV, ACOMPANHA UI\4 CONVERSO
DIGIÍAL, BASÍA CONECTAR O CONVERSOR
TELÂ E TRANSFoRMA-LA EM UMA TELEV
coM RECEPoÃo DrGrrAL.,
cARACTERíslcAS:vorrecelt: zzow;uooeuo:l
TELÁ 50 POL, 4K SMART;TAMANHO DA TELA: 5d
POLEGADAS:TECNOLOGIA PAINEL DLED. HDR.,
SIM HDR1O:RESOLUÇÃO DE VIDEOi
38a0x2160:RESOLUÇAO- 4K;FORMATO TELAi
16o9:ANGULO DE VISAO: H:l78 GRlUS, V.í78
GRAUS:CONTRASTE: 5OOO:í; BRILHO 2SOCD/M2i
RGBIWRGB, RGB,TEMPO DE RESPOSTA:
8MS:VELOCIDADE DO Pntuefl
6OHZ,CONVERSOR: EXTERNO: PROCESSADOR:
ARM CA55 QUAD CORE:MEMÓRh RAMI
1,sG;MEMÔRIA FLÁSH: 4GB:AV: SIM,SAIDA
DIGITAL: OPTICAL; SA|DA DE ÁUOIO: 2X 1OW;i

CONSUMO (Kw/H): 11.89; QUANÍIDADE
ENTRÁDAS HDtúl: 3; CONTROLE REMOTO: SIMi
COM HDMI: SIM; COM HDR: SIM; COM USB: SIMJ
COM W-Flr SIM; QUANTIOADE DE PORTAS USBI
2;SlSIEilA OPERACIONALj LINUX; ÍECNOLOGIA]

ndU

LED] TIPO DE PAINEL: LEO;DIMENSÓES] ALTURA
83 CÀ,4; LARGURÁ: 126 Ctr; COMPRIMENTO: l1
ct4 PESO: 10 5KG

0004 VENTILÁDOR DE COLUNA 40 CM iiIATERIAL

39D Xx í3oH cENTÍMErRos; NÚMERo
VELOCIDADES: 3; . POTÊNCIA EM WÂTTS: 1

Und 60

WATTS; . NÚMERO DE úMINAS: 6i , VOLTAGEM
220 VOLTS| - OAMETRO: 40 CMI - HÉLICE COM
PAS - MÁxrMA vAzÃo E MíNrMo RUíDo

0005 VENÍILADOR DE PARÉDE 60 CM .FUS
TÉRMrco (Dtsposrrvo DE pRorEÇÀo e
GARÂNTE A SEGURANçA DO MOTOR); - GRA
EM AÇO (MAIS SEGURANÇA E DURABILIDADE):
MOTOR 23OW (MOTOR POTENTE DE AL
VELOCIDADE); . HÉLICÉ 6 PÁS (AERoDTNÂM
oUE GERA MAIS VENTILAÇÃo) osct Und 65
HoRTzoNTAL ALIoMAÍrcA (pRopoRcroNA
FLUXo DE AR t,lAts DtsrRtBUÍDo poR ToDo
AMEIENÍE);
ELEÍRoSÍÁT ICA (GRADE COM PIMURA DE

VOLÍYAGEM: 220V; PI

RESrsrÊNcrA); , MÁxrMA vAzÂo E MÍNtMo R

Lote 04 - Materiâl Perman6nte

Es
BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX VOLTAGEM
22OW; REFRIGERA OE 70 À SO UH E ATENDE E
MÉD|A 160 PESsoAs PoR HoRAtpRo
CERTIFICADO PELO INMETRO;AGUA PURIFICA

ALTA
ulod

i

otat:

idU Marca/Modelo

T

Velor Unltário Valor Totâl
000

LJnd 20

SAUDÁVEL. FUNCToNA soBRE PREssÂo
REDE, PoDENDo SER DE UMA CAIXA D,ÁGUA o
REDE DE ABASTECIMENTO:ELEME __t- §,

Rua Dep. Luiz Otactlío Correí4 tS3 - CenÍo - CEP: 6j.S4o-ooo - Várzea AIegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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FILTRÁNÍE EXÍERNO IGATU 446: SIM
ACOMPANHA 02 TORNEIRAS DE LAT
CROMADO, TORNEIRA COPO % DE VOLTA, P
REGUúVEIS PARA AJUSTE DE DESNiVEL
DIMENSÔES: ALÍURA: 1,26M. FRENTE: 6OCM

\y'
ffi

,
Fls

I
0003

PESO

Und

LJnd

FUNCIONAL COMPOSTO POR: RESERVATÓRI
tNTÊRNo EM poLtETtLENo ATóxtco. coM u
BorA PARA RÉGULAGEM oo NIVEL
AGUAUNIDADE CONDENSADORA EMBRACO
1/6HP;ISOLAÇÃO ÍÉRMICA EM EPS1, REÍENDO
ÍEIVPERATURA;TERMOSTATÔ INTERNO
REGULAGEM FIXA DE 4'A 1,I"C E TOMADA DE
PINOSiSERPENTINA INTÉRNA ÉM AÇO I

304;GÁS REFRIGERANTE
ECOLOGICAMENTE CORRETO

R1344

Loto 05 - Matêriel Permenonto

0001 QUADRO ESCOLAR BRÁNCO . DESCR
PRODUTOTQUADRO BRANCO DE US
PROFISSIONAL INDICADO PARA ESCRITA
MARCADORES DÉ QUADRO BRANCO:
CONFECCIONADO EM BASE DE MD
soBREposÍo poR LAM|NADo MELÂMÍNtco
ALTA QUALIDAOE COM MOLDURA
ALUMINIO;SUPORTÉ PARA CANETA
APAGADORiFÁCIL DE APAGAR A SECO
PANO MACIO OU APAGADOR DE QUA
BRANco.DADos rÉcNtcos:voLTAGEM
QUADRO CONFECCIONADO EM [,IOF 9I\,4I\4

SOBREPOSTO POR LAMINADO MELAMINI
(FóRMrcA ou pERÍEcH);MoLDURA EM ALUMIN
NAS CORES ANODTZADO (FOSCO). BRÂNCO
PREÍO;ESPESSURA DA MOLDURA: 15M
LATERÂL E 25MM DE FREI.ITE;ACOMPANHA KI
PARA INSTALAçÃo E SUPoRÍE EM ALUMÍN
PARA MARCADOR E APAGADOR, ACOMPANHA
Krr coM pARAFUsos E BUCHAS PARA FrxAÇÃd
EM PAREOE DE ALVENARIA

LATERAL: 65CMi PESO] APROXIMADAMENTE:
KG; CAPACIDADE: 50 LITROS;SISÍÊ

DATA SHOW PROJETOR . VOLTAGEM
TAMANHO: 31)<27X11CM:

Unid. Qtdo. Marca/Modolo

Total

Valor Unitiirio ValorÍotal

53

5.8 POLEGADAS. NATIVA 1920'1
SUPORTA 1O8OP: CONÍRASÍE
I iCOR COR CHEIA (16.7 [4|LHôES );PROPORÇÃ Und
DA TELA:16: 9E4:3; úÀ/PADAS OE ENE
LED 180W 20.000 HORAS DE VIDA;GIRO |LíAGEM
360 GRAUS:TAMANHO DA lirÂGEM:
PoLEGADAS ATÉ 180 poLEGADAS;Ttpo D
LENÍE: FOCO MANUAL:INTERFACE D
ENTRÂDAj2 HOMI/ 2 USB /AV /VGA / YPBPR.
TELA oE pRoiÉÇÃo RETRÁT|L - PoLEGADAS
100" (4:3) E 92" (1619); -FORIúATO: 4r3 ('100") E 16
(92')i -COR DAS BORDAS: PRETA: .cOR DA

RESoLUÇÃo:
RELAÇÃo DE

DE PRoJEÇÃo: BRANCA; .coR Do PRoDUÍo
PRETA; -TECIDO: MATTE WHITE (VERSO PRETO)
.MEDIDAS DA ÁREA DE PRoJEÇÁo: 203 x 152 cM

2.69KG:PROJÉTOR: 3.500 LUMENSTSIST
PROJETOR: úMPAOAS LED. PAINEL DE LCD

-ITEDIDAS DO PRODUTO: 220 CM
IMA (PARTE SUPERIOR). 260 CM; .AL

t\4 tN IMA (PARTE SUPERIOR): 160 CM. -AL
MÁx IMA (PARTE INFERIOR) 130 CM; . AL
[,,riNr MA (PARTE INFERIOR): 50 CM; ,PESO
PRODUÍO: 7.7 KG

15

10

I
Íot!l:

Rua Dep, Luíz OtacíIio Correi4 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Vátzea Alegre/CE
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Lote 06 - ltratêrial Permânentê

0001 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL . VOLT
220V; RECURSOS/FUNCIONAL
MULÍIFUNCIONAL W-Fl 3 EM 1r IMPRIME,
E DIGITALIZA; . CONEXÔES: W FI: - CONSUM
(KWH): 12 W EM OPER,AÇÃO E O,7W
REPOUSO; - REQUISITOS OO SIST
WNDOW§ VTSTA@ t7 t8 t 8.1 /10 0U MArs
RECENTE (32BlT, 648lT) WNDO!\6 SERVER@
2003 (SP2) OU MAls RECENTE MAC OS x 10 5 8
OU MAIS RECENTE MAC OS 1I OU MAIS
RECENTE; - TIPO IMPRESSORÁ: JATO DE TINTA T

iMPRIME FRENTE E VERSO: NÀO; . SISTEMA DE
IMPRESSÃO: COLORIDO; , WRELESS, SIM:.
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 1,I SEGU
POR PÁGINA ÉM PREÍO E 28 SEGUNDOS
PÁGINA EM CORES (2OO DPI);
MÀXIMA DÀ IMPRFSSÀÔ 5760 X 't440 DPt;
CAPACIDADE DA BANDEJA: 100 FOLHAS
PAPEL A4: - TIPO DO PAPEL PARA IMP
PADRÃO: A4, CARTA, OFICTO (215 I X 355 6MM)
MEXTCO-OFrCrO (215.9 X 340.,rM[r), OFTCTO
(214.9 X 3ísMM), FÔL|O (215.SX330.2MM)
EXECUÍIVO. MEIA CARTA, A6 FOTO: 10X15
(4X6 tN), 16 S WiDE (102X181 MM), t3x18 c[l
IN) ENVELOPES #10 DEFINIDO PÉLO
54X86 TO 215 9X1200 MM; SUPR

USUA RI

GARRAFAS DE TINTA: Í544; PROFUNDIDADE
BITS: 48'BlT INTERNA (24-BlT EXI'ERNA), CO
PRETO; DIMENSÔES DO PRODUTO . CM (AXLXP)
17.9X37,5X34,7Ct\,t PESO LtQ. APROX|MATTO
PRODUTO (KG): 4KG; RÊFERÊNCIA DO MO
c11CJ67303 MODÉLO: 13250

Marca/Modolo ValoÍ Unilário Valor TolalQtde.

Und 15

L Totali

Item

Lote 07 - Matêriel Permanênt6

Item Especiíicação U nid. Marcâ/Modelo ValoÍ UnitáÍio
0001 i,ICROFONE DE MÁO SEM FIO. ÍIPO

MICROFONE: DINÂMICO: PADRÂO PO
UNIDIRECIOIIAL: FAIXA DE FREQUÉNCIA: 1

MHZ - 27O MHZ BLUETOÕTH Sl[4:AL|iúENT Und 12

0002

2 PILHAS A I RECEPTOR: BIVOLT; RESPOSÍA
FREQUÊNCN: $OHZ - 2OKHZI ÍIPO
i,ODULAÇÁO| VHF; COR: PRETO, ALCANCE
APROXIMADAI\,!ENTE 50 |\,{ETROS
CAIXA AI\.l|PLIFICADORA 55OW Ri,lls
POTENTE DE ALTA QUALIDADE
PERFORMANCE, BLUETOOTH TECNOLOGIA SE
FIO. FACILIDADE PARA OUVIR MÚSICAS OI
DO CELULAR SEM USO DE CABO; FUNÇÃO
(TRUE WRELESS STÉREO) PE
CONECTAR DUAS CM-550 SEM FIOS: MÚLTI

3

1
Totel:

Lote 08 - Material Permanente

Qtdê. irarca/Modelo Valoí Unitário

70

Valor Total

S/
Rua Dep. Ltiz Otacílio Correta, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

L-

ENTRADAS PARA CONECTAR PEN
cARTÃo DE MEMÓRIA. MP3, I\4P4, I\4IcRoFoNE

rL- 
v-"rcc.t4l

l
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(1/4)i -LARGURA: 158.70 CM; -ALTURA:55,50
PROFUNDIDADE: 48,60 C[r;-PESO: 33,10 KG

ooo2 AR coNorcroNADo 18ooo Brus -

CONDICIONADO SPLIT INVERTER ,IE,OOO BÍU
220V - VOLTAGEM: 220Vi - INVERTER: SIM;

220V; TIPO: SPLII; ÍECNOLOGIA IWERTER: SIM
CICLO: FRIOi ACOMPANHA CONTROLE REMOTO
SIM| -CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO (BTUS)
12.000 BTUS; -MATERIAL DA SERPENÍ|NA
(rUBULAÇÀO): COBRE; -DIMENSÔES DA UNIOAOE
INTERNA (A X L X P): 2S,5 X 80,5 X 19,8 CMi -

CORRENTE ELÉTRICA DÉ REFRIGERAÇÀO (A)
5,500 A; -CORRENTE INDICADA DO DISJUNTOF
(A): 1O A; -FREQUÊNCn (HZ): 6OHZi -POSSUI SELO
EFrCrÊNCrA ENÊRGÉT|CA (PROCEL): StMi
cLASStFtCAÇÃO TNMETRO: A: -EFICtÊNCtÁ
ENERGÉTICA REFRIGERAÇÃO EER (WA/Ú: 3,260: .

POTÊNCIA ELÉTRICA REFRIGERAÇÃO (W 3,516
Wi - VAZAO MA-XIMA DO AR (Mr/H): 630 MlHt -

QUANTIDADE DE VELOCIDADES: 3; -FILTRAGEMI
SISTEMA DE FILTROS 3 EM 1, SENDO CARVÂO
AÍIVADO. CATALISADOR A FRIO E VITAMINA C
GARANTINDO i'ELHOR OUALIDADE DE ARi
DESNiVEL MÁxrMo (METRoS): 7,0 M: -rNDrcAooR
DE ÍEMPERATURA NO CONDICIONADOR DE AR:
SIM; .SAíDA DE AR: FRONTAL; ,MATERIAL DO
PRODUTO:PúSTICO ABS; .VÁLVULAS

CoBERTAST NÃoi -ÍUBULAÇÃo (B|ToLAS): 6,35
CM;

CICLO DE AR: FRIO; - COR: BRANCO; - CONSU
(KWH):32,3; , POTÊNC|A:169OWi - FREQUÊNC
6OHZ; - CAPACIDAOE DE RÊFRIGERAçÃO: 18
BTU/H; - COTITROLE REMOTO: SIM; - TIPO
cAsr EcoLóGtco R4'roA; - cLASsrF
ENERGÉTICA: CLASSE "A"i . RECOMEN
PARA OSCILAR. TIMER, TURAO. SILÊNCIO;
CONTROLES DE VENTILAÇÁO: (AUTO, MÉDIO
BAIXO Ê AUTOMÁIICO); .V
850 M3[H; . POTÊNCIA

Aáo DE AR MAXI[.4A
SONORA UNI

INÍERNA: 43 DB (A); - POTÊNCIA SON
UNIDADE EXTERNA 52 DB (A): - TUB
LIGAÇÃO: 1/4" DESCARGA E 1/2"
CONDENSADOR E EVAPORADOR: EM COBRE;
DIMENSÕES UNIDADE INTERNA (D(AXP): 91.5
23 X 29 CM; , DIMENSÔES I]NIDADE EXTER
(LXAXP): E3 x 55 X 34 CM; - PESO UNIDA
INTERI'IA: I96 KGr - PESO UNIDADE EXTER
28 92 KG

Lote 09 - Matêrial Pormanenlo

0001 MEDIDOR DE P ARTERIAL . MATERIAL

90nd

Valor Unitário Vâlor Tolal

U

otali

Marca/Modolo

PVC;METOOO DE MED|ÇÃO: OSCTLOMÉTRTCO
INFLAGEM AUTOMATICO:DESINFLAGEM
AUTOMATICO: CAPACIDAOE DA MEMÓRA
IíEMÓRA PARA 120 RESULTAOOS COM DAÍA
HORÂ.8R4ÇADEIRA: Etú VELCRO:AUFERE VALO
DE PRESSAO SANGUINEA SIM. VISOR DIGITA
SlM; REGISTROS
INMETROiMANGUITO

E
coM

CERÍIFICA
PÊRA:

DESLIGAI,IIENTO AUTOMÁTICO: SIM; INDICA
Und

DE CARGA DE BATERIA: SIM, IúENSAGEM
ERROi Sltú; ALARME SONOROT SIM; lDl
PORTUGUÊSiCIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA
BRÂÇO: (C x L): 50,0 +/- I CM X 15 +l 0,
cM;MED|ÇÔESPRECTSÂO: +r - 3MMHG; PR
APLICADA: SIS/DIA: 30 A 280 MMHG;ALCANCE
MEDIDA: 40 A 199 BATIMENTOS PO
[,llNUTOS:ALIMENTAÇÃO| PILHA; PESo oo

Rua Dep. Luiz Otacílío Correi4 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Valor Total da Proposta: R$ ....
Proponente
Endereço: ...........
CNPJ; .................
Data da Abertura:
HoráÍio de Abertura
PÂzo de Entrega: Conforme Edital e Contrato
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

wi
a,/w

Fis
i.

Total:

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, 153 - Ceitro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Teta do Amor Fraterno"

\N

PRODUTO:
PRÔDUTÔ:

140 GRAMAS; DIM-
(L x 4l!P): QJj!7-5I 0!!L

( )

Data:
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÁO

E UALIF RNECE DECLARA, para os devidos fins de

Cidade/Estado. .......

DECLARANTE

Rua Dep. Luiz Otacílio Corei4 153 - Centto - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

.á
§M

direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Yánea Alegre/CE,

que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de l8 (dezoito) ânos em trabalho noturno.

perigoso ou insalubre e menores de l6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de l4 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal'

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

N

,3

Fis



,@j v^nzE al.EonÊ
.íÉ
M

Aquisição de Material Permanente destinado a atende

necessidades de Escolas e Creches da Rede Pública de Ensino

do Município de Várzea Alegre, visando manter o pleno

funcionamento das atividades destas, por meio da Secretaria

Municipal de Educação de Yírzea AIegre/CE. e

. para o fim que nele se declara.

O Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

cNPJ,MF sob o n.. 07.539.27310001 -5 8, através do Fundo Municipal de Educação, inscrito no cNPJ n"

31.014.354/0001-19, neste ato representâda por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas. o(a) Sr'(a)

....., residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e

estabelecida nade outlo lado

ras

Portado(a) do CPF noneste ato representada por ..........

............., apenis denominada de CONTRATADA, resolvem firmaÍ o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n'2023.12.13.1, tudo de

acordo com as noÍÍnas gerais da Lei n" 10.520/02 e da Lei n" 8.666193, e suas alterações posteriores,

mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

l.l - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n'2023.12.13.1, de acordo com a Lei Federal

n' 10.52012002, e, no que couber, com a Lei Federal n" 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a).

., Ordenador(a) de Despesas do Fundo Municipal de Educação

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a aquisição de Material Permanente destinado a atender as

necessidades de Escolas e Creches da Rede Pública de Ensino do Município de Yârzea Alegre, visando

manter o pleno funcionamento das atividades destas, por meio da Secretaria Municipal de Educação de

Viirzea Alegre/CE., conforme descrições e condições apresentadas no Termo de referência, constante no

Anexo I do Edital Convocatório, nos quais o(a) contratado(a) sagrou-se vencedo(a), na forma discriminada

no quadro abaixo:

FINANCEIRO

3.1 - O objeto contrâtual tem o valor total de R$

3.2 - O valor do presente contÍato não seni reajustado

Rua Dep. Luíz otacílio cgrrei4 153 - centro - cEP: 63.540-000 - várzea ALegre/cE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

M TNUTA - CONTRATO N'........................

insüitâ(o) no CNPJ sob o n"

CLÁUSULA TERCEIRA. Do VALOR. DO REAJUSTE E DO REEQUIL|BRIO ECONÔMICO-

).

§,
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3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedilivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e exhacontratual, nos termos do Art. 65, lnciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93.

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.,1 - Para a efetivação do que tràta o item anterior, deveú a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enÚada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido entre a data

da contrataçâo e da solicitação, que seÉ formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do

Art.6l, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA OU RTA - DO PRAZO DE VIGENC CONTRATU AL

4.1 - O presente Contrato teú yigência âté 30/0612023, a contar da data de sua assinaturÀ ou enquanto

decorrer o fomecimento dos pÍodutos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA OU INTA _ DO RECEBIMf,NTO DOS PRODTITOS

5.1 - Os produtos devem ser entregues conforme especificações constantes no Anexo l;

5.2 - Os locais de entrega dos produtos, serão designados pela Contratante, restrito ao municipio de Vârzea

Alegre/CE, sem que caiba à contratada a requisição de quaisquer valores adicionais além do contratado.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a tÍocar, as suâs expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não impoíará a sua aceitação.

5.4 - O recebimento dos produtos seÍií efetuado nos seguintes termos:

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a

especificação;

5.4.2 - Definitivamente, aÉs verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setoÍ responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CLAUSULA SEXTÀ - DA ORIGf,M DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal. previstos na

seguinte Dotação Orçamentári a:

idade Elemanto dê
01 12.365.0271 2.039.0000 4 4.90.52 00
01 12 361.0231 2.031.0000 4 4.90.52.00
01 12 122 0037 2.029 0000

Rua Dep- Luíz Otacílio Correi4 153 - Centro - CEP: 63.540-000 Vârzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terta d.o Amor Ftatetno"

t
Fis I

Unid. Ooó
08
08
08 44905200
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USULA S A AME N

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos sera efetuado pela Administração, mensalmente' obedecidas as

requisições, em moeda coÍrente, confoÍÍn€ o valoÍ apresentado na fatura coÍrespondente e ceíificado

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de rec

finarceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSU OITAVA . DAS OBRIGACOES DA CONT RATADA

8.1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato' obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÓes deste Instrumento e do Edital ConYocatório.

E.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dds) produto(s) objeto deste contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fomecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zetar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhislas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública ern geral.

8.1,4 - Mante( durante toda a execução deste Contrâto, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1,5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto desle Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmâs condições conüatuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § I " da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo miíximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compr4 os produtos Íequisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria./Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compr4 sendo as despesas com a

entÍega de suâ Íesponsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suls expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) porjusto motivo, sendo que o

ato de recebimento nâo importaÍá em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega pÍogramada a Contratada devení dispor de instala@es

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

CLÁUSULA NONA - OBRIGACÕes oa coNTRÂTANTE

9.1 - A Contratânte obrigar-se-á a
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YARZEA ATEOTE

9.t.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e

cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobÍe qualquer irregularidade no fomecimento do(s) produto(s) objet

deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto â Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contÍatual.

9,1.4 - EfetuaÍ os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SÀNCÕES

l0.l - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançóes dos aíigos 86 a 88 da Lei

n'8.666/93, e suas demâis alterações.

10.2 - O AtÍaso injustificado na execução do contralo, inadimplemento, sujeitani a Contrâtada às seguintes

sanções:

I - advertênci4 sanção de que trata o inciso I do aÍ.87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que poSsam acaÍrelar transtornOS ao desenvolvimento dos Serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicaçâo de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integranle da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fomecidas pela Contratante);

a) de lo/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0oZ do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratuâl total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa caso a correção não se efetivaÍ nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

Itl - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratâr com o Município de

Várzea Alegre, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou confatar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peranle a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressârcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Rua Dep- Luíz Otacílio Correi4 753 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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Ucltâção

10.3 - A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, sem prejuízo das sanções aplicáveis, relerá cÍédito,

promoveÉ cobrança j udicial ou extrajudicial, a fim de recebel multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

VARZEA ALE(,RE

.l
ffi

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSU DÉCIMÀ SEGUNDA _ DA ALTERACÃO CONTRATUAL

l2.l - Quaisquer alterações que veúam a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivô.

CLÁUSULA DÉcrul roncE,tRA - DA PU BLICACÃO

l3.l - Este conhato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5'(quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

Rua Dep. Luíz Otacílio Correía, i53 - centro - cEP: 63.540-000 - vârzea Alegre/CE
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

I l.l - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contrâtante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

ll.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no arl. 77 da Lei Federal 8.666/93.

reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as Previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no pÍesente lnstrumento.

ll,3 - o presenre contraro é rescindível ainda, independentemente de qualquer inlerpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

I 1.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

I1.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das Partes, mediante aviso por escrito com 30

(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato. a parte que se senlir

prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DOS ANEXOS

l4.l - Integam o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes'

independentemente de transcrição.



Ucltâçlo VARZÉÀ ATEORE

CLÁUSULA DÉCIMA OUTNTA - DO FORO

l5.l - O Foro competente pam dirimir quaisquer

Várzea Alegre - CE.

dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

,w

Declaram as paÍtes que este Contrato corÍesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elx celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as PaÍes e as testemunhas abaixo

firmadas.

TESTEMUNHAS:

Várzea Alegre/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

CPF
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇAO

AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2023 .12.13.1
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VARZEA ALBCNE

Modalidade - Pregâo Eletrônico

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.12.13.1

Objeto da Licitação: Aquisição de Material Permanente destinado a atender as necessidades de

Escolas e Creches da Rede Púbtica de Ensino do Município de Várzea Alegre, visando manter o

pleno funcionamento das atividades destas, por meio da secretaria Municipal de Educação de

Vázea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro oficial do Município de Várzea Alegre, Estado do Cearr! toma público, que estará

realizando. na sede da Prefeitur4 através da plataforma eletrônica:

$Tw.poúâldevarzeaalegrece.com.br, com suPoÍte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM

TECNOLOGIA & INT'ORMAÇÃO f,T-na, certame licitatório, na modalidade Pregão n'
2023.12.13.1. cujo objeto é a Aquisição de Material Permanente destinado a atender as

necessidades de Escolas e Creches da Rede Pública de Ensino do Município de Várzea Alegre.

visando manter o pleno funcionamento das atividades destas, por meio da Secretaria Municipal de

Educação de Y árzea Alegre/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 28 de dezembro de 2023, a paúir
das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia l5 de

dezembro de 2023. às 09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais nos endereços

eletrônicos: rrrrv.portaldevarzeaalegrece.com. br, www.tce.ce.sov.br, I icitacoes

wwrv.varzeaalegre.ce.gov.br. lnformações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 9 9839-

7074.

Viirzea Alegre/CE, l3 de dezembro de 2023

Everton de Souza

Pregoeiro o Município
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toma público, que estârá reâlizándo, Ea scde da Prefeitur"a,
plataforma elctrônicâ: wtYrr'.portaldevarzeralegrece.com.br,
supoíe técnico do sistema CM TECNOL

LICENCIAMENTo AMBIENTAI
ANA LIDIA BITU DE ÂLMEIDA

Recebimento de Licença
Toma público quc rccebeu do Núcleo de Licenciamento,
Monitoramento e Fiscalüação Ambierrtal dc Várzea Alegre a Licença
Ambiental por Adesão c Compromiss{, (LAC) para
BOVINOCULTURÁ, localizrdo no SÍTIO QUEIXADA, DtSTzuTO
CANINDEZINHO, Vârzea Alege CE. Esta licedça possui validâde
de 2 anos. Foi detcminado o cumprimorto das exigências contidas
nas Normas e Instruçôes dc Licenciamento.

RAFAEI, DE MOARÁ CÁRDOSO
Subsecrctário de Meio Ambiente

Publlc.do por:
Rafael de Moura Cardoso

Cffigo Idertlllcrdor:FAEB34ED

SETOR DE LICTTAÇÀO E CONVÊNIOS
AVISO Df, LICITAÇÀO . PRECÀO ELETRÔNICO N'

2023.12.13.1

TECNOLOGIA & INFORIIAÇAO LTDA. certame licitatório, na
modalidade Prcgão n'2023.t2.13.1, em sua forma eletrônicq cujo
objeto é a aquisição dc Material PermÂncrlte destinado a ateoder as
necessidâdqs de Escolas e Creches da Rede Pública de Ensino do
Municipio de Várzea Alegre, visando manter o plmo funcionamento
das atividades destas, por meio da SecÍetaria Municipal de Educação
de Vriu-zea AlegÍe/CE., coln abertura marcada para o dia 28 de
DczcEbro de 2023, a p.rtir d.§ 09:00 horrs. O inicio de
acolhimento das propostas coBerciais ocorIerá a partir do dia 15 d€
dezeurbro de 2023, às 09:00 hor,as. Maiores idfoínações e entrcga dc
editâis nos eúdereços eleEônims:
www.poÍaldcvarzraalegrecc.com.br, w\À,w.tce.cc.gov.bÍ4icilacoes.
\À.rÃ,\r.varzeaalegre.ce.gov.bt. Informações poderão ssr obtidas ainda
pelo telcfotre (88) 3541-1337.

E'ERTON CLEMENTINO DE SOTIZ,'I
Prçgocirc Oficial do Mmicipio.

Prrbli"^rlopor, 
)//

Jailson Rodngucs de Olivcira
(lódigo Identilicador:CC6( h5Dts

ESTADO Do CEARii
PREFEITURA MUNICIPÀL DE CAI!ÍPOS SALE§

GÂAII\TETE DO PREFEITO
PORTARTA N.. 23.12.13.000t2023.

EMENTA: DISPÔE SOBRE A EXOIYERÂÇÃO DE Sf,R!'IDOR PÚBLICO COMISSIONADO E DÁ OLTTRAS PROVIDÊNCIÂS.

JOÀO LUIZ LIMA SÂIYTOS, PRETEITO MT MCIPAL DE CAMPOS SALES, ESTADO DO Cf,ARrí§ ío u§o de sua§ Àtribuições legai§ e
constituciooais, e com fundamcnto no Art. 124, Il, "a' da LOM e na Lei Municipal o' 290/2005, allerâda pela tÉi n" 416/2010, e-..;

CONSIDERA|ÍDO que os cargos comissionados de livre nomeaçâo e eronerâção devem ser tromeados por ato âdministrativo póprio;

CONSIDERAITDO que o princípio da discricionariedade administrativa ass,egura o liwe Í,rovimetrto de cargos em coorissâo e das funções de
confiança, dispcnsadas as dernais fornralidades.

RESOI,\E

AÍ. l'Ficam EXONERADOS os (as) seguint€§ sereidores públicos municipais dos cargos comissioDÂdos de Dlretor AdEltrlstrrtivo Escohr -
DÂE-l e Dirctor Pedr8ógico Escolrr - DPE-I,juoto à Secretaria de Potíticas para a Educaçâo do Município de Campos Sales, conforme ANEXO
t -'rco.

Art 2'Determinü aos órgãos da administs'ação municipal para que proceda à necessiírias anotações na Íicha de ôssontaÍneDto fuocional da
servidora;

Art- 3' Esta Portada cotra eÍÍ ügor nÂ data de sua publicsção rcvogada às disposiçôcs em c.nhário.

Paço da Prefeiturd Münicipal de Campos Sales, Estado do Ceará - Gabirete do Prefeito, aos I3 (trsz€) dias do mês de dez últo 2023

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

roÃo Lwz LrMl slNTos
Prefeito Municipal

ANEXO ÚMCO

iü!ü Luúra.da do N@rrÍío Ddd Adnhúhrs É@hr
ir,.ia M.Aldln .ddi! Foturat 635.:10?51-2 Drcie 
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www-diâÍio,runicipal.corn brl+rece 10t

O kegoeiro oficial do Municipio de Vár/eâ Aleere.

Várzea Alegr€/CE, I I de dezembro de 2023.

Paço da Prefeitura Municipal de Campos Salcs, Estado do ceará - Gabinete do Prefeito. aos l3 (treze) dias do mês de dezembro 20?3.
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